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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO
N" 2024.05.07.2

OBJETO: CONTRATAÇÃO nr SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL DA BANDA CATEDRAL, A
SE REALIZAR DURANTE O FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP ROCK, EM
JUAZEIRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe
de apoio, por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, o Sr. Luís Barbosa da Silva, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação o" 2024,05.07.2, paru a contratação de show
artístico/musical da Banda Catedral, a se realizar durante o FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP
ROCK, em Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa MOREIRA MOTTA PRODUÇÕES E
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 21.947.069/0001-05.

DÁ FUNDAMENTAÇÃQ LEGAL

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade
de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 28, da Lei Federal n" 14.13312021.
O legislador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público limitou o administrador para que

este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por
essa razão, só serão permitidas em circunstâncias que caÍacterizem verdadeiramente uma situação de
excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o aftigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal
\./ de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomaÍ isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a pÍoposta mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988

Att.3'7

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pâgamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
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somente permitirá as exigências de qualíficação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de 1' de abril de 2021, que excepcionou a

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)
inexigibilidade de licitação (art. 74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, é inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pítblica, in verbis:

AÍt. '14. É inexigível â licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de: (...)

II - contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica
especializada ou pela opinião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes qlue "drtista, nos
termos da lei, é o proJissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza,
para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em

locais onde se realizam espetaculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5"

ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o MestÍe Marçal Justem Filho, "a qtividade artística consiste em um(l
emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da

administração municipal relacionar-se aos préstimos de um aÍista não haverá critério objetivo de
julgamento, restando inviável a seleção por procedimento licitatório. (in Comentarios à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, I l'ed., São Paulo: Dialética, 2006, p.287).

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

v necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

O FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP ROCK transcende as fronteiras geográficas, buscando
envolver de forma abrangente a comunidade local de Juazeiro do NoÍe. Esta iniciativa
cuidadosamente delineada é projetada para concretizar ações estÍategicamente planejadas, integradas
ao plano municipal de cultura e alinhadas à Política Nacional Aldir Blanc, a fim de atender às

demandas especificas do setor cultural. Com um foco primordial nos fazeres aÍtísticos e culturais dos
jovens, da cultura das ruas, do pop e do rock, esta proposta visa ser um catalisador de expressões
criativas e um palco para o talento emeÍgente da região.

O FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP é o primeiro que acontece em juazeiro do Norte/CE como
uma forma de contemplar uma das linguagens musicais que é de grande importância e relevância para

a cultura da região, a rcalizaçào deste festival compreende tambem oportunizar os grupos e artistas
musicais deste segmente que se encontram em Juazeiro do Norte, como uma forma de fomentar e
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preservaÍ essa linguagem específica da música popular brasileira, além de ser uma forma do público
local ter acesso a esse conteúdo aÍístico.

Não obstante, os festivais proporcionam uma plataforma para celebrar e valonzar a diversidade
cultural presente na sociedade. As culturas urbanas, como o hip hop, o pop e o rock, representam
formas de expressão significativas que refletem as experiências e perspectivas de diferentes
comunidades, especialmente entre os jovens. Ao envolver as culturas urbanas nos festivais, promove-
se a inclusão e a representatividade de grupos que muitas vezes são marginalizados ou sub-
representações na mídia tradicional. Isso e especialmente importante pÍüa os jovens, que encontram
nas expressões urbanas uma forma de identidade e pertencimento. Os festivais oferecem uma
oportunidade para os jovens explorarem e expressarem sua criatividade artística de maneiras diversas.
A música, a dança, a arte visual e outras formas de expressão presentes nas culturas urbanas
proporcionam um meio poderoso para os jovens se expressarem e compartilharem suas histórias e

\J/ PeÍspectivas.

Os festivais promovem o senso de comunidade e integração social, reunindo pessoas de diferentes
origens e idades para celebrar interesses comuns. Esses eventos não apenas oferecem entretenimento,
mas também criam espaços de convivência e troca de experiências entre os participantes, fortalecendo
os laços sociais e culturais na comunidade. Participar de festivais de cultura urbana pode proporcionar
aos jovens oportunidades de desenvolvimento de habilidades, tanto artísticas quanto sociais. Eles
podem aprender novas técnicas, aprimorar suas habilidades dc comunicação e colaboração, e até

mesmo descobrir novas oportunidades de carreira no campo das artes e do entretenimento. As culturas
urbanas têm o poder de empoderar os jovens, incentivando-os a encontrar suas vozes e a expÍessar
suas opiniões sobre questões sociais, políticas e culturais. Isso é especialmente relevante em contextos
onde os jovens podem enfÍentaÍ desafios e discriminação, permitindoJhes reivindicar seu espaço e

infl uenciar positivamente a sociedade

Sendo assim, a contratação da renomada Banda Catedral para a realização de show especial no
FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP ROCK, sem sombra de dúvidas, muito coúecida na região
do Estado do Ceará gozando de excelente conceito e aceitação popular.

A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública nacional, já que é

uma banda consagrada pela opinião pública em âmbito nacional. Acrescente-se ainda que a cantora
além de possuir varios DVD's gravados, ainda é uma das Artistas do seu estilo que se apresenta em
vários Estados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso pela opinião pública e pela
crítica especializada.

A JUSTIFICA VA DA SITUA Ão nr INEXIGIBILIDADE DE LICITA Àoc M
ELEMENTOS NECESSARIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

O objeto tÍata-se de contratação direta, em razÃo de inviabilidade de competição, uma vez que
objetiva a contÍatação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de emprestá.rio

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, qu,e é inexigível a Licitagão sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a V.
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Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se
em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos
hábeis a attonzar disputa em âmbito conconencial, pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a

licitação, in casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes cÍrsos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá
critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo
único e determinado para diferenciar as performances artísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade
e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre
possíveis concorrentes.

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os aÍistas ou
com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram
ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A Lei de Licitações exige que o artista contratado seja consagrado pela crítica especializda ou pela
opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de contratação, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza
shows com regularidade e que possui recoúecimento público ou da crítica.

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas é

recoúecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes
produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais
respeitados do que fenômenos midiáticos. Neste sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,
publicações, a participação em festivais e o recebimento de prêmios especializados regionais,
nacionais e intemacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do
artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) artista contratado atende ao presente requisito pois é aclamado tanto
pela crítica como pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)
aÍtista nas plataformas digitais e nas suas redes sociais, que de fato comprovam extremo alcance da
população que lhe aprecia como aÍista do seguimento musical.
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Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de aÍista do meio musical de
âmbito nacional, cuja justificativa poÍ sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto
popular.

A contratação do Artista em tela, preenche todos os requisitos legais e mandamentais, por sua
capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando
devidamente comprovada a consagração desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um
vasto repertório musical que atrai uma legião de fãs por onde passa, sendo sua banda composta por
músicos de excelente qualidade técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,
não pairando nenhuma dúvida que a mesma, possui reputação, experiência e conhecimento
compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao
munícipio de Juazeiro do Norte.

Desta forma não há que se falaÍ em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um
caso de contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada
e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, tambem, pelas recomendações legais
previstas no afi.74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133 de 1'de abril de 2021, entendemos estar
perfeitamente justificada a contratação em apreço.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ATRACÃO ARTÍSTICA CONSAGRA ÀO POPUL AR)( C

A escolha da Banda Catedral para realizar um show no FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP
ROCK, em Juazeiro do Norte/CE, fundamenta-se em diversas razões:

Catedral é uma banda brasileira de pop rock formada no Rio de Janeiro em 1987. Começou no
mercado gospel e se tornou o grupo mais famoso do segmento. Em 1999 mudou-se para o mercado
não religioso.

A banda foi formada inicialmente pelos três irmãos Kim, Júlio Cézar e Cézar junto com mais dois
amigos, Guilherme Morgado e Glauco Mozart, esse último integrante da banda até o terceiro LP
(Catedral III). Tiveram sua origem na igreja, tendo sua temática voltada totalmente para o mercado
gospel.

Com menos de um ano de formada, e Júlio tendo apenas 16 anos, lançaÍam "Você" pela gravadora
Pioneira Evangélica, de Guilherme, que alcançou o disco de ouro vendendo 100.000 cópias. Ao longo
dos anos o álbum vendeu cerca de 300.000 cópias, mostrando o potencial da banda. Em 1989
lançaram aos ouvidos dos sensíveis de coração pela gravadora Doce Harmonia, dessa vez já
mostrando muito mais ousadia em suas letras, demonstrando seu descontentamento com as injustiças
desse mundo, explicito principalmente na faixa que fecha o trabalho, Mundo vazio, o álbum vendeu
aproximadamente 100.000 cópias. Dois anos após a banda voltou a gravar pela Pioneira Evangélica, e

lançou seu terceiro trabalho Catedral III, alcançando o disco de platina e ouro com mais de 250.000
cópias vendidas.
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Em 1999 a banda rompe mais uma baneira, retirando o rótulo "gospel" de sua música e assinando
contrato com a multinacional Wamer Music. Nesse mesmo ano a banda lança seu primeiro trabalho
dentro do mercado secular, o Para todo mundo, nome bastante sugestivo para o momento que a banda
vivia. Com o álbuni a banda começa a escrever seu nome dentro do mercado popular, lançando dois
videoclipes na MTV, sendo que ambos chegaram ao topo do Disk MTV.

Em 2015, a banda ingressa também no cast da gravadora Mess Entretenimento para o lançamento de um
DVD comemorativo de zs anos, o qual foi anunciado como lüna "despedida" aos fãs, uma vez que o
tÍio estaria encerrando oficialmente suas atividades após esta tumê.

No entarto, em 2017, a banda anuncia um inesperado retomo, juntarnente com o lançamento de um
álbum inédito, intitulado No tuundo do Extremamente Permirido.

,,.-, Dessa forma, a escolha da banda supracitada para realizar um show no FESTIVAL DE HIP-HOP,
ROCK E POP ROCK, em Juazeiro do Norte-CE se justifica pela sua relevância artística, seu carisma,
sua contribuição cultural e sua capacidade de promover o evento e a região.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O cache do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados
por efe mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço. Neste
sentido, o gestor deve examinar notas fiscais e contratos de shows anteriores daquele mesmo
profissional e checar se o valor ora proposto é compatível com o que vinha sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows,
conforme documentos em anexo, a saber:

CONTRATANTE CNPJ VALOR (R$)

MPC COMERCTO DE CHOCOLATES LTDA 05.915.0771000 t-05 r30.000,00
ECOART SOLUÇÔES LTDA l I .78 r .57ó1000 l -50 t00.000,00

MTJNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 07.s69.20sl000 r-3 r t00.000,00

Com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa MOREIRA MOTTA PRODUÇOES E
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 21.947.069/0001-05, se

destacou em sua proposta que o valor de R$ 70.000,000 (setenta mil reais), acompanha a média dos
preços praticados pelo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado dente
município.

O Preço é condizente com o pÍaticado no mercado de atividade artística não só porque atende as

condições financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e,

pelo grau de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos
compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que
intermedia a comercialização e produção do show.

'I
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Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de atração musical consagrada
pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nos eventos realizados pelo
município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia
local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festividades.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razÃo da Lei da oferta e da
procura, deve-se também consideÍar que os operadores da música têm seu preço atribuído em função
de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tomando-os diferenciados
e o município conseguiu proposta com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo
por se tratar uma atração reconhecida no âmbito nacional.

CQ}ITRÂTAÇAO DIRETA OU ATRAVES DE EMPRESARIO EXCLUSIVO

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) aÍista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresário exclusivo. E esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para
a reprovagão de procedimentos de contratagão de artistas par inexigibilidade.

A empTesa MOREIRA MOTTA PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscTito(a) no
CPF/CNPJ sob o no: 21,947.06910001-05, perfaz de competência técnica necessária para a execução
dos serviços acima descritos, conforme pode ser constatado pela documentação apresentada,
demonstrando que possui a exclusividade para firmar vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta comprovado e atendido o requisito em questão

5 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE F'ISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições
da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art.72, inciso II da Lei:

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

(...) V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n' 14.133/2021
assevera o seguinte:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o
licitanae exercer direitos e assumir obrigaçôes, e a documentação a seÍ
apresentada por ele limitâ-se à comproyaçáo de existênciâ jurídicâ da
pessoa e, quando cabível, de autorizâção para o exercício da atividade a

ser contrAtada.

Art. 68. As habilítações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
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I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ):

Il - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponiveis nos

presentes autos.

DA FONTE DE RECUR§OS (DOTACÃO ORCAMENTÁRIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

o El€m€nao de Des

3.3.90.39.00

V DECLARAÇÁO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a). Pedro

Henrique Cândido de Lira, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste
Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei Federal n' 14.133, de 1o de abril de 2021,, paru a
contratação de show aÍístico/musical da Banda Catedral, a se realizar durante o FESTIVAL DE HIP-
HOP, ROCK E POP ROCK, em Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa MOREIRA MOTTA
PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, iNSCTitO(â) NO CPF/CNPJ SOb O NO:

21.947.069/0001-05.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao

serviço em questão, é decisão discricionrlria da Ordenador de Despesas da SECRETARIA
MLINICIPAL DE CULTURA, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Pro eto/AtividadeUnid. O
0l 13.122.0003 2.10'7l3

t§u
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Assim, nos termos do Art, 72t da Lei n' 14.13312021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a).
Sr(a). Luis Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com o ato de

Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do NoÍe/CE, 07 de maio de 2024.

ue ido de Lira
A de Contrataçãote

Ana Regia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

Romana Alves Santos
Equipe de Apoio

.ffi:



ia;iffixur.iaiiL
|.orn' *"S4Í

TERMO DE HOMOLOGA AOE
AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 2024.05.07.2

O Sr. Luis Barbosa da Silva, Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que
determina o Art.72 da Lei n'14.13312021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta
do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO
a contratação de show artístico/musical da Banda Catedral, a se realizar durante o FESTIVAL DE
HIP-HOP, ROCK E POP ROCK, em Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa MOREIRA
MOTTA PRODUÇOES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n':
21.947.06910001-05, sendo que a respectiva contratação terá como valor total para a realização do
show a importância de R$ 70.000,000 (setenta mil reais), a ser pago conforme as condições previstas
no instrumento contratual, ocorrendo o evento no dia 18 de maio de 2024 em Local Público,
determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extÍato desta
Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do art.72, puâgrafo único da Lei Federal no

14.133t2021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará,07 de maio de2024.

s Barbosa da Silva
Ordenador(a) de Despesas

SECRETARIA MLINICIPAL DE CULTURA

:,t -'
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EXTRATO DA HOMOLOGACÃO E AUTORIZACÃO

CONTRATACÀO DIRETA

LNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N" 2024.05.07.2

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da SECRETARIA MLTNICIPAL DE
CULTURA, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo

único do Artigo 12 da Lei Federal n" 14.13312021, e considerando toda documentação constante

nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.05.07.2,

\J HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa MOREIRA MOTTA PRODUÇOES E

ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 21.947.06910001-05, para a
realízação de Show artístico/musical da Banda Catedral, a se Realizar Durante O FESTIVAL DE

HIP-HOP, ROCK E POP ROCK, em Juazeiro do Norte/CE, pelo valor global de R$ 70.000,000

(setenta mil reais), com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei Federal no. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2024.

I



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, OT OE MAIO DE 2024 DtÁRto oFtoAL Do MUNtclpro

It

031

CAPrTÁo AN"rôNro VIEIRÂ NEro

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE

PORTARTA N. r23I2024-CMIN

EM ENTA Dispôe sobre a Exoneração do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADAO ANTONIO VIERÁNETO, PRESIDENTE

DA CÁMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOESv
LEGAIS E CONSIDER.ANDO O QUE DISPOE O ANEXO II DA

LEI N" 4.4]4 DE 2? DE FEVEREIRO DE 2OI5 COM REDAÇÃO

DADA PEtÁ LEI N" 4.9]6 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE.

Arr. 1" Exonerar HELANI PEREIRA DA

RESSURREIÇÁO, do cargo deAssessor Parlamentar, Simbolo DAS

3 - Grupo OcupacionaL - Assisrência aos Vereadores - Caregoria

Funcional - Assisrente Parlamenrar - AP, que respondia pelo cargo

acima.

Art. 2" . Esta portariâ entra em vigor na data da sua

publicação.

Arr. Jo. Ficam revogadas as disposiçôes em contrário

SATÁ DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, AOS (O?)

SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE (2024) DOIS MIL
E VINTE E QUATRO.

ANTôNro VTEIRA NETo

IJE I
Folha No_

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n' 2024.05.07.1. O Agenre de

Contratação do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas arribuiçóes legais, torna público, para conhecinenrcr

dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através

da plataíorma eletrônica wwrv.bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licicaçóes do Brasil (BLL), cerrame na modalidade Dispensa

Eletrônrca n'7024.05.07.1, cujo objero é a Aquisição de mareriais

permanentes para atender as demandas da Proteção Social Especial

junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte -CE, com abertura marcada para o dia lJ de maio de

2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14,30 horas.

Mai,lres inlormacóes na sede dl Cc»rralde ComFras elo MuLTicil,.io,

sito nr R. Inren'cnt<:r Fco Erivanrr Cruz, n,' 120, 1" arr,.lar'- Oclnno

- CEP' 63.01o015, pelo telefonc (88)31994163, no horário de 08,00

às 14:00 horas ou ainda pelo e.mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norce,/Ceará, 0? de Maio de 2024. Wandson de Freiras Pereira -

Agente de Contratação do Municipro.

EXTRATO DA HOMOLOGACÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXTGIBILIDADE DE LICTTACjO N" 2024.05.0?.2

O Sr. Luís Barbosa da Silva, Ordenador de Despesas da

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso suas

atribuiçóes que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento âo

parágrafo único clo Arrigo ?2 cla Lei Federal n' 14.133/2021, e

considerando roda documentaçio constanre nos autos do processo

admrnistrativo de lnexigibilidade de Liciraçào n" ?.024.05.0'1.2,

HOMOLOGO eAUTORIZO a conrraração da empresa MOREIRÁ

MOTTA PRODUÇÔES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscT o(a)

no CPF,/CNPJ sob o n", 21.947.069/0001-05, para a realização de

Show artistico,/musical da Banda Catedral, a se realizar durante O

FESTIVAL DE HIP.HOB ROCK E POP ROCK, em Jurzeiro do

Norte./CE, pelo valor global de R$ 70.000,000 (setenra mil reais),

com fuldamento no artigo 74, inciso ll da Lei Federal n'. l4.ll3/
2021.

Presidenre Juazeiro do Norte,/CE, ? de maio de 2024
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Gmail - CONVOCAÇÃO E CONTRATO - tnexigibitidade Etetrônico No 2024.O5.O7.2

$tY* Gmail Cornissáo Prrnrarrrrnie lar riÇ!!"tii

CONVOCAçÃO e COTTnATO - lnexigibi!idade Etetrônico No 2024.0s.07.2

Comissão Permanênte do Llcitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para:'luniorlimafl avio@gmail.com" <juniorlimafl avio@gmail.com>
Cc: "joanadac@hotmail.com" <joanadac@hotmail.com>

TERMO DE CONVOCAÇÃO

'Í0 de maio de 2024 às 14:36

Inexigibilidade N" 2024.05.07.2

Razão Social: MOREIRAMOTTA PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 2l .947.069/0001 -05
Endereço: Rua Municipalidade, 985, Umarizal, Belém/PA

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa MOREIRA MOTTA PRODUÇOES E
ENTRETENIMENTO LTDA, para assinatura do Instrumento Conhatual, em anexo, referente ao
procedimento licitatório na modalidade Inexigibilidade n' 2024.05.07.2, cujo objeto é a Contratação de
show aÍístico/musical da Banda Catedral, a se realizar durante o FESTIVAL DE HIP-HOB ROCK E
POP ROCK, em Juazeiro do Norte/CE..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contrarual
preferencialmente por Certificado Digital no pruzo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: https:/iwww.juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosâmente,

'§,."I a Comissão de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@iuazeiro.ce.gov.br / (88) 31 99-0363

Av. Leão Sampaio. 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/CeaÍá

https:l/y,/ww.]uazoirodono e.ce. gov. brl

8(}@00
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1OlO5l2O24, 14:37 Gmail - CONVOCAÇÃO E CONTRATO - tnexigibitidade Elerrônico N' 2024.05.07.2

- r CONTRATO 2024.05. 1 0-0002 - 2024.05.07 .2.pdÍr 192K

Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: secult@uazeiro.ce.gov.bÍ

coli4tssÂoDE

Folha

10 de maio de 2024 às 14:36

t I &

Comissão Permanente de Licitação

u CONTRATO 2024.05.10-0002 - 2024.05.07.2.pdÍ
192K

httosJ/mâil.oooolê.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&view=ot&search=all&oêrmthid=thread-a:t2333544606215717117&simol=mso-a:í89882490760. 212
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CONTRAT o N" 2024.05.10-0003

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA e a empresa MOREIRA MOTTA
PRODUÇÓES E ENTRETENIMENTO LTDA, paTa o
fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbtico
intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07 .974.08210001-14, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a). Luís Barbosa da

. Silva, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa MOREIRA MOTTA PRODUÇOES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrito(a)

\z no CPF/CNPJ sob o n': 21.947,069/0001-05, estabelecida na Rua Municipalidade, 985, Edif. Mirai
Office, Andar 2l - Sala 2107 - Umarizal, Belém/PA, neste ato representada por Joaquim Cezar Motta,
inscrito no CPF/MF sob o no 000.715.537-97, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem
firmar o presente contrato, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n' 2024.05.07.2, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n' 14. I 33, de 0l de abríl de 2021 , mediante
as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso II, da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Luís Barbosa da Silva,
Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de show artístico/musical da Banda

Catedral, a se realizar durante o FESTIVAL DE HIP-HOP, ROCK E POP ROCK, em Juazeiro do
Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

vslor Totâl

70.000,00

?0.000,00

Valor Global do Contrato: R$ 70.000,000 (setenta mil reais).

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - A Proposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021.

Li :r.,til.. i ",irrttUi:.ti t ;, i ,..a_,t., it. ri, - :;,, lrl..t-. 1_t..tltri
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Unid. otde. Msrcr/ModeloItêm Especlficâçáo

SERVIÇO

Total:

ji,,!,.il

0001 Show aÍtístico/musical da Banda Catedral, data da

Apresentação: l8 de maio de 2024. Duração mínima
de 01h30min.

CACHÊ I
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3.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECU ÇÃo E DE cEsrÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

COMI§SODE

Folha

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

rz clÁusurA snxrA - DA oRIcEM Dos RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

r âo Elemento de D€s §â

l3

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7. I - O pagamento será efetuado no pÍazo de até de 05 (cinco) dias após a conclusão do evento/show
artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

\-/ corrente indicados pela contratada.
'7.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fafura
apresentada expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

7.7 - Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
7.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021

Unid. Orç. Proieto/Atiüdade
01 13.t22.0003 2.10'7 3.3.90.39.00

'ffi'
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7.9 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.10 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
7.11 - Não havendo regtiaização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

\J 7.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.14 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.15 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITÁVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO

\_/ 8.1 - O preço inicialmente contratado não será reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma
qualquer espécie de atualização monetiíria, salvo determinação legal em contrário.
8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forhrito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso
II, alínea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÔES NI CONTRATANTE
9. I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contrato;
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substihrido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.t3312021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9 - Fornecer boas condições para melhor desempenho dos artistas, tais como: o palco fixo de alvenaria,

sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimento dos camarins, 02 geradores, grade
para proteção, nos termos dos Anexos I e II, partes integrantes deste contrato;
9.10 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Corpo
de Bombeiros, Polícia Militar, Ordem dos Músicos, entre ouhos que se fizerem necessários;
9.11 - Garantir a segurança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em
compatibilidade do público do evento;
9.12 - Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organizaçào do evento, que não estejam
devidamente credenciados e comunicado a produção das bandas com pelo menos I hora de
antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de 15 pessoas;

9.13 - Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 30 minutos de antecedência para
preparação da apresentação de show artístico.
9.14 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (zrt. 137 , II, da Lei no 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará artorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazetda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencirírias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;
i0.9 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10.1I - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n' 14.133, de202\);
10.12 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;
10.14 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOTS T SaNÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l - Comete infração administrativa, nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:
ll.l.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
1 I . 1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I l. 1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
I I . 1.3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração;
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I l. L4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou presiar declaração
falsa durante o trâmite;
I 1. L5 - Fraudar o processo;
1 l. 1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I l. 1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
I 1. L 8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 2013;
11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
ll.2.l - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I 1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens l1.l.l, l l.l.2 e l l.l.3, a multa será de 0,5%o a l5oÁ do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, ll.l.5, 11.1.6, 11.1.7 e ll.l.8, a multa será de

15% a30% do valor do contrato.
ll.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
I I .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens l1.l.l, ll.l.2 e ll.l.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, I 1.1.5, 11.1.6, ll.l.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, ll.l.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.13312021.

I1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
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item I1.1.3.1., caÍacterizaÍâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n' 73, de 2022.
I I . l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I l. I I - Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

\.2 decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I L l2 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I I . l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
ll.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA Do CoNTRATo
12.l - O presente Contrato somente terá eficácia mediante a realização do evento/show, haja vista a

possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do município.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA. DA NÃo APRESENTAÇÃo no suow
l3.l - No caso da não apresentação pela ausência do(a) ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e/ou
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade de

acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou
decolagem de aeronaves, se for o caso, falha mecânica de veículos de transpoÍe da equipe e/ou
equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a
hipótese, a designação de nova data para a rcalízaçào do show, de acordo com a disponibitidade da

agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
13. l. I - Deverá ocorrer um novo ajuste financeiro entre as partes, tendo em vistas as novas despesas

advindas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, transporte
terrestre, diárias de alimentação, etc).
13.1.2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos
pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou, caso

os valoresjá tenham sido pagos antecipadamente pela Contratante, não haverá devolução.
13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do
ARTISTA acanetara o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais.
13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: Intemrpção ou
cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias técnicas, tumultos no local da

apresentação artística por falta de segurança, atraso no transporte que deverá levar A ARTISTA e sua

equipe ao local da apresentação artística, carga e descarga dos equipamentos, montagem dos
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equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiros ou com
a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao
CONTRATANTE, seus empregados, prepostos ou contratados.
13.3.1 - Em caso de intemrpção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula anterior
ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorrido mais de 45 (quarenta e cinco) minutos do início da
apresentação artística, o mesmo será considerado realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARÀNTIA DE ExECUÇÃo
14.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ExTINÇÃo CONTRÂTUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.

v 15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
15.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos CAsos oMISSos
l6.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERÂÇÓES CoNTRATUAIS
l7.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
17.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' I 4. I 3 3, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no afi. 94 da Lei 14. 133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção à Lei n'. 12.521,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
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l9.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l', da Lei n'14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍa
seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de maio de2024.

Luis Barbosa da Silva
Ordenador de Despesas

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA
CONTRATANTE

MOREIRA MOTTA PRODUCOES

E ENTRETENIMENTO

LTDA:21947069000105

Assinado de forlÍla digitôlpoÍ MOREIRA

I\4OTTA PRODUCOES E ENTRETENIMENÍO

LTDA:2 I 9470ó90001 05

Dàdos: 2024.05.1 0 I 6:00:59 -03'00'

CPF

TE MUN s

2

JOANA DARC MOREIRA

MOTTA:637371 40200

MOREIRA MOTTA PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ: 19.079.444/0001-92

CONTRATADA

cPF .ffi!1 ?ha.!p.....

Asrinôdo de íorma digital por jOANA

DARC MOREIRÂ MOTTA:637371 40200
Dados: 2024.05.I0 16106:41 -03 00'
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Contrato no 2024 05 1O-OOO3/2O24

ôr,

Arquivos Histórico

a:..nlf,r'r),r1rn;:íi :,i:;nO5 laO,)a,3.ílr

coiltssÂ0 0E LrcnÁÇÀo

çotnaN, f /E L{,-
tjt)i:r?t,ti t. | ^. | )t/.^/).r/L

Local J(r,i.,!. r.] ckr N,,,[ii,,CL órgãor Iv1r.]illlllF,lO DE jiJÀZLinl) DO NOH Í L

Unidade executorar 1 PRFttllllRÀ M(lNlí-:11,À: f)F liJAZalAO DO NORÍI .(:t

Tipor a,o.i arto ai.:)r'r,)o .n .i,il) Receita ou Despesar Dc-sDesn Processo: .'O2i C5 OZ2 Categoria do Processo: -il(rvrao,

Data de divutgação noPNCP: |l/C5/2O24 Dâta de assinatura: 10/C5/2A24 Vigénciat a:,1O/O5,;2A2 | . .)'.;'-a /-at') )/t

Objeto

itr,f(,,:('

FORNECEDORI

V, Nome/Razáo sociatr ,.-lol.railiri .,4O1T..\ PUODTJÇOES t [NTiiETINll/í:N lô !TDÁ. CNPJ/CPFI 2",.).11t)at)it)OC1'a):\

Tipo: i/)asa,inr li-ií i a:)

Dáta

17 / t)t,/ a\)? t

t Entrar

CJ:idcpctà1., n l.;1:r1,:.'1 ., Po'tirr Nâc or.r | .iê Corrt rt,r.ú.: l-ul-rii.,rs iFNCPI... c s,tio

.:ictaa.r:ao..ii,:,1d,^rtr.ri,r:rat,i,[a]i.ra:rocêrrtrarlT.raJ.!ri)r,.lrt.rr .,oc!artc5êY;qaio,,.-r1r.rcaj,l
oe i:C t,1a.:i.,,i i- a., .'.ri ,, I r: .t .i:r.,t,!O: aL)-iri:aLao., t).1o r) v,-t al pioÍni)

[ !]i,-i co pelL-. a.rrn lr , ,'r t. n.r Rirrl-. Nir.-oirnlco(:r, ri, ri,r!,\.:, lrrJL.-rs LrJrr.oLê(1..1.,

datibêrali,ro c(-rrrr :r ,i.i.)l rl)Lr,.a\)s .,:,t.1[r.:k;c d.r:- i1.) [\x r(]trr n' ld,'ll4 .le I dc nqo:it(-r \() l()2i

O desenvoivirllirrl() d(t*j.,, r !.r ri,ú do ForlaI e Lrnr o: ÍorÇo colliunk) dc construÇão (ia L.l]r,r

carncepç.ro clií,lir !,qir hrinx)lo.r.do pcloa indic,r(lori ir c()n)poÍ o aLu.l clo comitt,

ri.rclaqli.r:.ro írd.a !r(i ial,(,(ir-r ,:tude d,rs rtfo rri)cóor. ,.) ( lot Jr.lui,ros relatrvoS.i ,

,: o|:' :it;aóe. .L il ,:rr Ír[ 'r,:],,:, r,r PNCPDoT forçJ d,i L (, f 'li l:l l,'40:1!acclL-.str tJ

.r:lin,'!:1ir'ic.i,i d.,.j o,r;o l',:i,trldoe!ccrrtrJrJIlLi,
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